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Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CMS Nº 09/2023 - Dispõe sobre a

Aprovação do 1º RDQA 2023

RESOLUÇÃO CMS Nº 09/2023, de 02 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a Aprovação do 1º RDQA (Relatório

Detalhado do Quadrimestre Anterior) do ano de 2023 do

Município de Davinópolis, da Secretaria Municipal de

Saúde.   O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

DAVINÓPOLIS-MA (CMS), no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo seu regimento interno, Decreto

Municipal nº 204/2014, pela Resolução nº 333 do Conselho

Nacional de Saúde (CNS), cumprindo as disposições da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e

da legislação brasileira correlata, em Reunião Plenária do

dia 02 de agosto de 2023, pelo QUÓRUM de 08 (oito)

Conselheiros.   RESOLVE: Art. 1º – Aprovar o 1º

RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE

ANTERIOR (RDQA), do ano de 2023 do Município de

Davinópolis. SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DAVINÓPOLIS, em 02 de agosto de 2023. 

___________________________________________

CÍCERO DA CONCEIÇÃO SOUZA Presidente do

Conselho Mun. de saúde Portaria nº 0262/2021     

_________________________________________

EDILENE SIPAÚBA VIEIRA Gestora Municipal de Saúde

Portaria nº 0108/2022

Publicado por: Edilene Sipauba Vieira

Código identificador: qdqdx1zi5yr20230822090827
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis
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Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Gessivaldo Oliveira Cavalcante
Secretário Municipal de Administração

Informações: pref.davinopolis.ma@hotmail.com
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